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ESCLARECIMENTOS
EDITAL 046/2009
	TNL PSC S/A

	Rua Jangadeiros, 48 – Bairro: Ipanema

	Rio de Janeiro – Rio de Janeiro

	CEP: 22.420-010

	CNPJ/MF: No. 04.164.616/0001-59

	Inscrição Estadual: 77.115.080

	Inscrição Municipal: 02.920.034

	Telefone: 0800 31 80 31 - Fax: (31) 3229-2526


Belo Horizonte, 25 de novembro de 2009

À

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE REDE IP MULTISERVIÇOS ABRANGENDO O ESTADO DE MINAS GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO (SOMENTE LOTE 4), BEM COMO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO DE ACESSO INTERNET E DE TRÂNSITO INTERNET (SOMENTE LOTE 1), ALÉM DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO INTEGRADA DO CONTRATO (“SERVIÇOS”), DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E AS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSIGNADOS NO ANEXO A DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2009 QUE, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DA CONTRATADA/CONSÓRCIO, PASSAM A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Prezado Senhores(as),

A TNL PCS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, estabelecida na Rua Jangadeiros,48 – Ipanema – Rio de Janeiro – RJ,neste ato representado pelos procuradores legalmente constituídos, indicando como endereço para efeito de correspondência Avenida Afonso Pena, 4001 – 10º andar, telefone: 31 3229-2526, Fax: 31 3229-4203, e-mail :elopes@oi.net.br, vem, respeitosamente, à presença de V. Sª., apresentar Esclarecimentos ao edital .

	Eduardo Camargos Lopes Batista

	Executivo de Negócios 

RG M-3.085.788 – SSP/MG

CPF 561.967.176-34

 (31) 3229-2526 / 8807-6796

elopes@oi.net.br


1. Tendo em vista que o Edital em apreço esta sendo regido pelo Decreto 45.006, solicitamos que este órgão ratifique / retifique o modelo de contratação que esta sendo adotado. Trata de sistema de registro de preços?
Resposta: Não se trata de ratificação do Edital e muito menos sua retificação, visto que a peça editalícia não menciona, momento algum, o Registro dos Preços licitados.

2. Da  Minuta de Contrato

Cláusula Décima Primeira - Item 11.5
O percentual de multa previsto de até 20% é excessivo
Argumenta-se que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único fim, qual seja, ressarcir um dano causado, e não gerar o desequilíbrio do contrato. Afinal, somente, desta forma, será assegurada uma conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus atos.

Ademais, o aumento abusivo dos riscos para o particular quando da contratação dos serviços, acarreta em maior repasse desse valor para a Administração Publica sob a forma de preço, pois haveria um ônus muito grande a ser suportado somente pela futura contratada.

Levando-se em conta as considerações apontadas, sugere-se a revisão do item.
Subitem 11.7 – 
A responsabilidade da contratada deverá se limitar ao que dispõe o artigo 70 da Lei 8.666/93 - não se trata de todo e qualquer ato,mas sim, daqueles decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
Resposta: A aplicação do percentual de 20% refere-se, tão somente e exclusivamente, quando da ocorrência do licitante no descumprimento de suas obrigações, hipótese em que incorrerá o mesmo na maior das penalidades, sendo certo, que dito percentual encontra escoras na alínea “c”, inciso II do Art. 18 do Decreto Estadual Nº 44.431 de 29/12/2006.
Desde já agradecemos.

Eduardo Camargos Lopes Batista
Executivo de Negócios – OI
Diretoria de Vendas Corporativo
Oi fixo (31) 3229-2526
Oi (31) 8807-6796
 email: elopes@oi.net.br 
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Oi Simples Assim
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